
TERMO DE DOAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de DOAÇÃO, de um lado, a FUNDAÇÃO 

AMAZÔNIA SUSTENTÁVEL - FAS, fundação privada, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.351.359/0001-88, com sede em Manaus/AM, à Rua Álvaro Braga, 351 – Bairro 

Parque 10 de Novembro, CEP: 69.055-660, neste ato representada pela Superintendente 

de Inovação & Desenvolvimento Institucional, o Sr. VICTOR AUGUSTO SALVIATI, 

brasileiro, casado, biólogo, CPF n° 312.042.678-47, RG n° 30.403.469-1 SSP/SP, 

residente e domiciliado na Rua Misushiro, 154, torre 2, Apto 78, Parque 10 de Novembro, 

CEP: 69054-672, Manaus/AM, doravante simplesmente denominada DOADORA, e de 

outro lado, o GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE- SEMA, órgão da 

Administração Direta do Estado do Amazonas, instituída pela Lei nº4.163, de 09 de março 

de 2015, CNPJ ne 09.562.326/0001-26, situada na Av. Mário Ypiranga Monteiro, n.º 

3.280, Parque Dez, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de 

Estado do Meio Ambiente, EDUARDO COSTA TAVEIRA, nomeado pelo Decreto 

Governamental de 02 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado do 

Amazonas - DOE/AM, edição de n° 34.896, página 04, brasileiro, casado, cientista social, 

portador da cédula de identidade n' 12999474 SSP/AM e do CPF ne 601.314.622-53, 

residente e domiciliado na Rua 15, Vila Verde, Quadra no 12, Casa nº 08, Santo 

Agostinho, CEP69036-800, Manaus/AM, e pela Excelentíssima Senhora Secretária 

Executiva e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, LUZIA 

RAQUEL QUEIROZ RODRIGUES SAID, nomeada pelo Decreto Governamental de 05 

de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas - DOE/AM, 

edição de n° 34.899, página 10, brasileira, casada, administradora, portadora da cédula de 

identidade no 1356707-1 e do CPF ne 652.603.922-72, residente e domiciliada na Av. 

Professor Nilton Lins, nº 2401, Residencial Brisas do Parque, Torre 05, Apto 606, Flores, 

CEP 69058-030, Manaus/AM, doravante simplesmente denominada DONATÁRIA, tem 

entre os mesmos, de maneira justa e acordada, o presente TERMO DE DOAÇÃO, 

ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas. 

 

I - Por livre e espontânea vontade do DOADOR, sem coação ou influência de quem quer 

que seja, faz a DOAÇÃO, inter vivos, à DONATÁRIA, que a aceita a doação dos 

seguintes equipamentos: 

A) 4 (quatro) motosserras, com características: Motosserra Sthil MS 180 gasolina, com 

capacidade do tanque de combustível (l) 0250; Cilindrada (cm³) 31.8; Peso (kg) 3.9; 

Potência (kW/cv) 1.5/2.0; Sabre Picco Micro 3 (PM3); Tamanho Sabre: 35cm 

II – A DONATÁRIA, sob pena da lei, compromete-se a aplicar integralmente os 

materiais recebidos para a finalidade descrita na Meta 1, do Plano de Trabalho anexo ao 

Acordo de Cooperação Técnica de Nº 04 de 2023, firmado entra FAS e o Estado do 

Amazonas. 

Folha: 4



Portanto, a DONATÁRIA aceita o objeto doado pelo DOADOR, livre de qualquer 

condição, conforme estipulado no presente Termo.  

A DOADORA acusará ciência deste Termo, mediante assinatura.   

 

Manaus, 18 de outubro de 2023. 

 

 

EDUARDO COSTA TAVEIRA 

Secretário de Estado do Meio Ambiente – SEMA 

 

LUZIA RAQUEL QUEIROZ RODRIGUES SAID 

Secretária Executiva e Ordenadora de Despesas da  

Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

 

VICTOR AUGUSTO SALVIATI 

Fundação Amazônia Sustentável -FAS 
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